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EDITAL DE PREGÃO Nº. 01/2018 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, mediante o 
pregoeiro, designado pela portaria nº 01/2019, de 18 de janeiro de 2019, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 05 de fevereiro de 2019, as 09:00, com 
tolerancia de 15 (quinze) minutos, na sala de reunião do CRMAC, na Nova Avenida 
Ceará, nº 933 – Bairro Jardim Alah (frente à FIRB/FAAO) fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por empreitada global, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
vigilância não armada 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta feira, 
e monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 
denominado monitoramento remoto de sistemas de alarme de circuito fechado de TV-
CFTV nas dependencias do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
ACRE. Conforme disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, publicada no 
D.O. de 18/07/202, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações vigentes, pertinente a máteria, pelas regas e condições estabelecidas 
no Edital e seu anexo. O edital e anexo podem ser adquiridos gratuitamente na sede do 
Conselho, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, sendo que na sexta feira somente 
até as 14:00, ou pelo site www.crmac.org.br 

Rio Branco – Acre, 21 de janeiro de 
2019. 

 

 
Leuda Maria da Silva Dávalos 

Presidente do CRM-AC 

 
 

Ao Setor Tesouraria: Este edital teve todos os seus trâmites. A Assessoria Jurídica do CRMAC em 

seu despacho, concluiu pelo arquivamento do Edital com a seguinte justificativa: 

 
O Edital de Pregão deve ser eletrônico, portanto, não presencial como é o caso do presente Edital. 


